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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ releitura Municipal de 

UNÉCRINNtk 

DECRETO N° 079/98 

Declara POritri- FacultatiÀTO no dia 07 de Jullib' e 1998. 

O -PREFEITO MUMaPAI.» bE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO realização dos jogos da Copa do Mundo, com início 
em 10 de junho de 1998; 

. „ 
CONSIDERANDO iátte-  tal ,ever!to desperta ao povo brasileiro sentimento 

de unidade e patriotismo, em razão da'ParticiP44i64:rio-SSO isaiâ'neSseSjào.S; 

CONSIDERANDO que" a Seleção Brasileira disputa o jogo pelas 
semifinais no dia 07 do corrente mês; 

CONSIDERANDO, ainda, ser opórtuno proporcionar a todos a 
oportunidade de assistir o referido jogo, 

Art. 10. Fica declarado Ponto Facultativo no Município de Umuarama, no 
dia 07 de julho de 1998, a partir das 15, horas e 30 minutos. 

Art. 2°. Na data e horários de que trata o Art. 1°, não haverá expediente na 
Prefeitura Municipal, com exceção dos serviços essenciais que, por sua natureza, não podem 
sofrer l _paralisação, como Cemitério e Secretaria de Saúde, que estabelecerá plantão de 
atendimento para caso de emergência. 



PR EFEITURA IMUNICIPAL IDE UM U.ARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

UNERP-Aâ. 

DECRETO N 079/98 

Art. 30. Este Decreto entrará em vigor n data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contr' 

PAÇ 

ANTONIO 

mstração 

O ;À 	ï•-21, 

) 



ov.;j1 

oLçiEduq & 	b lsb 	logiv 

t‘4 L 

AMMUMID ne3 JAMIZVIRMáJUTJ 
ÀMAFIA9 oa 00AT23 

37," C:4,J 	filirJ3C1 

T-VVVIT.'2."1 
o 	c?, ; 11-111t • 

1 •  PUBLICADO NA 
POVO 
OS N.o 702 
1.1MLIARA 


	00000001
	00000002
	00000003

